LEI Nº 4.733 DE 24 DE AGOSTO DE 1999.

Autoriza permuta de imóveis com Irene Maria Aparecida


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a permuta de imóveis, com Irene Maria Aparecida por meio da qual o Município lhe dá o terreno constituído do lote 23 da quadra 14,  inscrito no Cadastro Imobiliário da Prefeitura sob o nº 26-14-0330-000-00, situado à Rua Dr.Ernani Lemos, no Bairro Jardim Paulistano, nesta cidade, com a área de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), medindo 12,00 metros de frente e de fundos e 30,00 metros de cada lado, registrado sob o nº 3/16.047, no cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas; e recebe
da referida senhora o imóvel constituído pelo lote 36 da quadra 20, com a área de 360 m² (trezentos e quarenta e dois metros quadrados), inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 26-20-230-000-00, situado na Rua 14, Bairro Jardim Paulistano, nesta cidade, registrado sob o nº 1/32.752, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.


§ 1º - O imóvel a ser recebido pelo Município está incluído na faixa de terreno declarada de preservação permanente de acordo com a Lei nº 2.870, de 02 de outubro de 1991 e destinada à implantação do Parque Ecológico do Rio Paranaíba.


§ 2º - O imóvel a ser recebido pela senhora Irene Maria Aparecida encontra-se incluso na faixa de terreno declarada de preservação permanente de acordo com a Lei nº 2.870, de 02 de outubro de 1991, não podendo ser utilizado para construção.

Art. 2º - As despesas com as taxas e os emolumentos, correrão por da interessada Irene Maria Aparecida.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de agosto 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

